
S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

Aprimoramento dos serviços ofertados:

A Criança e ao 
Adolescente

A garantia do Direito a 
Convivência familiar

A garantia do Direito 
a Convivência 

Comunitária

Atendimento 
Personalizado/respeito a 

historia de vida

Atenção ao tempo 
da criança

Como 
deve ser?

Construção do
Projeto de vida



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

CONTRIBUIR para a melhoria da assistência a 
crianças e adolescentes em situação de risco, 
através do reordenamento de abrigos, em 
municípios das regiões de Montes Claros – Norte 
de Minas e Teófilo Otoni – Vale do Mucuri, 
organizando as ações integradas de assistência  
e melhorando as condições de abrigamento, 
através de assessoria e capacitação. 

OBJETIVO GERAL



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Objetivo Específico 1 Ações 

Assessorar gestores municipais, 
técnicos das secretárias municipais, 
técnicos das Unidades de 
Acolhimento Institucional e técnicos 
dos entes participantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos (SGA) da 
criança/adolescente dos municípios 
do Norte de Minas e Vale do 
Mucuri.

Definição dos municípios das 2 
regiões a serem envolvidos nas 
ações de assessoria técnica.
Definição dos participantes do grupo 
de trabalho e das temáticas a serem 
abordadas. 
Realização de oficinas de trabalho 
para diagnóstico e planejamento das 
ações de re-ordenamento dos 
abrigos. 



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

Objetivo Específico 2 Ações 

Elaborar e pactuar um plano municipal 
de melhoria da assistência à criança 
em situação de risco institucionalizada.

Validação de fluxos intersetoriais e 
interinstitucionais para garantir o 
atendimento das crianças/ adolescentes 
e a reintegração familiar. 

Sistematização dos produtos das 
oficinas de trabalho e elaboração do 
Plano Municipal de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. 
Pactuação do Plano Municipal.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
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Executora:

Parceiros Institucionais:

Objetivo Específico 3 Ações 

Monitorar e avaliar as ações de re- 
ordenamento dos abrigos. 

Constituição de um grupo macrorregional de 
monitoramento das ações de reordenamento 
dos abrigos.

Realização de reuniões mensais de 
monitoramento das ações municipais de  
reordenamento dos abrigos.

Discussão e consenso sobre as diretrizes 
metodológicas.

Realização de um seminário final de 
avaliação.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

PÚBLICO ALVO a ser beneficiado pelo projeto

População atendida População 
alvo direto

População alvo 
indireto Características 

Gestores e técnicos 
municipais, técnicos  das 
Unidades de Acolhimento 
Institucional e técnicos do 

Sistema de Garantias. 

244
O público alvo direto são as crianças e 
adolescentes institucionalizados e os 
gestores e técnicos responsáveis 
diretamente pela assistência a estas 
crianças e adolescentes. O público alvo 
indireto são as famílias destas crianças e 
adolescentes institucionalizados. 

Crianças e adolescentes 
abrigados. 1.825 -

Famílias das crianças e 
adolescentes abrigados 1.600



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

Montes  Claros

Teófilo Otoni

REGIÕES



S E D E S E - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Coordenadoria Especial de Política Pró-Criança e Adolescente

Executora:

Parceiros Institucionais:

NORTE DE MINAS 
Bocaiúva
Brasília de Minas
Buritizeiro
Coração de Jesus
Janaúba
Januária
Mirabela
Montes Claros 
Pirapora
Porteirinha
São Francisco 
São Romão
Várzea da Palma 
Verdelândia

Águas Vermelhas
Rio Pardo de Minas
São João da Ponte
Salinas
Taiobeiras

VALE DO MUCURI 

Crisólita
Itaipé
Itambacuri
Ladainha
Nanuque
Novo Cruzeiro
Teófilo Otoni 

RIO DOCE

Governador Valadares

48 Instituições 
27 Municípios
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